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ADIN E LEI DE DURAÇÃO TEMPORÁRIA. DE DECURSO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. PERDA DE OBJETO.
	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

	TRIBUNAL PLENO

	N.º  70003652096

	PORTO ALEGRE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO SUL

	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL
	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RS
	INTERESSADO


A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por maioria, em julgar extinta ação, vencidos os Desembargadores Relator, Leo Lima, Wellington Pacheco Barros, Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Araken de Assis, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco e Luiz Ari Azambuja Ramos, que julgavam improcedente a ação. Lavrará o acórdão o Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa. Impedido o Des. Vladimir Giacomuzzi.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Élvio Schuch Pinto, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Arno Werlang, Wellington Pacheco Barros, Alfredo Foerster e Sylvio Baptista Neto.
Porto Alegre, 29 de dezembro de 2003.
DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO,

RELATOR VENCIDO.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA,

REDATOR PARA O ACÓRDÃO.

R E L A T Ó R I O

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO (RELATOR VENCIDO) – Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, tendo por objeto o parágrafo 2º do artigo 38 da lei nº 2.424, de 31 de agosto de 2000, do Município de São Lourenço do Sul, que dispõe sobre a concessão, permissão e autorização de transporte coletivo.  

Segundo alega, a inconstitucionalidade do dispositivo impugnado reside na violação ao art. 163 c/c art. 8º da Constituição Estadual. Acrescenta que a partir do Decreto-lei n. 200/67 foi fixado o princípio de que só haveria dispensa de licitação nos casos expressamente previstos em lei.  Pede liminar justificando seu cabimento. 

Recebidos os autos, foi indeferido o pedido liminar (fls137/140).

O Dr. Procurador-Geral do Estado apresenta defesa, insurgindo-se com os argumentos lançados na inicial, pois a norma em comento não se afigura inconstitucional, porque não há violação ao princípio da licitação para a outorga de concessão de serviços públicos e encontra inspiração na Lei nº 8.789/95, especificamente no art. 42, parágrafo 2º. Ainda, que a norma, de caráter transitório, apenas garante, de modo razoável, a continuidade da prestação do serviço público. Requer a improcedência da ação.

A Câmara de Vereadores deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação nos autos.

Com vista dos autos, o ilustre Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Após redistribuição do feito, veio a julgamento.

É o relatório. 
V O T O

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO (RELATOR VENCIDO) -  Eminentes Colegas, trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça, tendo por objeto o § 2º do art. 38, da Lei nº 2.424, de 31 de agosto de 2000, do Município de São Lourenço do Sul, que dispõe sobre a concessão, permissão e autorização de transporte coletivo.

A alegação é a de que o dispositivo impugnado, ao conceder a exploração do serviço de transporte urbano coletivo, pelo prazo de 36 meses posteriores à edição da lei aos concessionários precários (sem licitação) operantes, permite a escolha, em total desobediência ao princípio constitucional da licitação, de quem deveria prestar o serviço público de transporte coletivo no município pelo prazo estabelecido.

Rogando vênia ao proponente e aos fundamentos da peça inicial e do parecer ministerial, estou encaminhando o voto pela improcedência da ação, adotando os fundamentos lançados pela Procuradoria-Geral do Estado, que reproduzo em parte, incorporando-os ao voto:
“Data venia do entendimento esposado na inicial, a norma fustigada não se afigura inconstitucional, porque não há violação ao princípio da licitação para outorga de concessão de serviços públicos.

“Com efeito. A norma estampada no art. 38 da Lei Municipal nº 2424 consagra a necessidade de realização do procedimento licitatório para outorga de delegação de serviço público, trazendo, em seu parágrafo 2º, objeto desta argüição de inconstitucionalidade, uma regra transitória, através da qual garante-se a continuidade da prestação do serviço, assegurando-se que as delegações outorgadas em caráter precário, as que estivessem com prazo vencido e as que estiverem em vigor por prazo indeterminado permaneçam válidas pelo prazo de 36 meses, a contar daquela lei, período em que a administração deverá promover os levantamentos e avaliações necessários que precederão a outorga das delegações que as substituirão.

“Aliás, a norma municipal encontra inspiração na legislação federal que estabelece normas gerais aplicáveis às concessões e permissões de serviços públicos, especificamente no artigo 42, par. 2º da Lei nº 8789/95, inserido nas “disposições finais e transitórias, assim vazado:

‘Art. 42-...

§ 2º - As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as que estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação anterior, permanecerão válidos pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão a outorga das concessões que as substituirão, prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses’.

“Impende ressaltar que referida norma federal, ao que se sabe, não foi objeto de argüição de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, permanecendo válida e eficaz.

“Importante destacar, outorgam, que o precedente do Pretório Excelso trazido à baila na inicial não conforta a sete ali esposada, porquanto naquela ação direta de inconstitucionalidade apreciada pelo STF – ADIN nº 118/PR, em que era impugnada norma da Constituição do Paraná, havia clara ofensa ao artigo 175 da Carta da República, porque a lei estadual em questão assegurava às concessionárias de transporte coletivo direito à continuação da prestação do serviço de modo indefinido, e não por um prazo determinado, até que fossem ultimados os procedimentos para se licitarem os serviços (conforme se verifica da ementa transcrita na inicial).

“Da mesma forma, na ação direta de inconstitucionalidade nº 599102365, julgada pelo Pleno desse Egrégio Tribunal de Justiça, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º, inciso II, da Lei Estadual nº 11.283, de 23/12/98, por afronta ao art. 163 da Constituição Estadual. A referida norma estadual, a exemplo daquela antes mencionada do Estado do Paraná, garantia continuidade indefinida aos contratos precários e vencidos, in, portanto, mais longe do que o comando legal do art. 42, par. 2º da Lei nº 8789/95 (dispunha a norma estadual que “os contratos de concessão ora existentes, inclusive os em caráter precário, os que continuaram a ser executados depois de vencidos e os que estiverem em vigor por força de legislação anterior, permanecerão válidos”).

“Assim, concluindo, não se evidencia inconstitucionalidade a macular a norma municipal hostilizada, porquanto não traz burla à obrigatoriedade da licitação para outorga de concessão ou permissão de serviço público. A norma, de caráter transitório, apenas garante, de modo razoável, a continuidade da prestação do serviço público, que poderia sofrer paralisação caso aquelas concessões irregulares fossem abruptamente extintas, sem que os procedimentos licitatórios estivessem ultimados, com a escolha dos novos concessionários”.

São as razões pelas quais estou votando pela improcedência da ação.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (REDATOR PARA O ACÓRDÃO) – A lei é de 31 de agosto de 2000 e prevê uma prorrogação de 36 meses, que, acredito, já fluíram.

Pelo que depreendo, consultando o eminente Relator, a lei atacada implica prorrogação da anterior lei, que previa inicialmente um prazo de 180 dias (art. 38, § 2º). 

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO (RELATOR VENCIDO) – Exatamente.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (REDATOR PARA O ACÓRDÃO) - Houve uma lei inicial do Município, que estabelecia uma prorrogação de 180 dias. Depois sucedeu a lei ora atacada, que estendeu essas delegações de caráter precário por mais 36 meses, que já teriam fluído.

De sorte que penso, na esteira de precedentes nossos, que a ADIn estaria prejudicada pelo decurso do prazo.

Eu estaria por julgar extinta a ação.

DES. LEO LIMA – Estou acompanhando o eminente Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Sr. Presidente, também a mim representa que, ainda que proposta a tempo a ação, a fluência do prazo constitui fato novo a ser considerado na forma do art. 462 do CPC para a extinção do processo, que não tem efetivamente mais objeto.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA – Com o Des. Arminio.

DES. ARNO WERLANG – Também.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Com o Relator, Sr. Presidente.

DES. ALFREDO FOERSTER – Fico com a posição do Colega Arminio.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO – Também com o Des. Arminio.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Eu também, pedindo vênia.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Com o Relator.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT – Com o Relator.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO – Sr. Presidente, pelo que se  ouviu do voto do Des. Arminio, a lei objeto da presente ADIn não é aquela cuja cópia nos foi encaminhada com o material. Aliás, não veio completa. O art. 38, § 2º,  do texto que me encaminharam prorroga por 180 dias.

De qualquer maneira, editada uma nova, que seria objeto da ADIn, como não foi deferida a suspensão liminar, o tempo prejudicou o julgamento desta ação direta.

Estou pedindo vênia ao eminente Relator para acompanhar o Des. Arminio.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Também com o Des. Arminio, vênia do eminente Relator.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Também com o Des. Arminio.

DES. PAULO A. MONTE LOPES – Também.

DES. RANOLFO VIEIRA – Da mesma forma.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Com o Relator.

DES. PAULO MOACIR AGUIAR VIEIRA – Acompanho o Relator, Sr. Presidente.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Com o Des. Arminio.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Com o Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com o Relator, Sr. Presidente.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Também.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Com o Des. Arminio.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003652096, DE PORTO ALEGRE: “POR MAIORIA, JULGARA EXTINTA A AÇÃO, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES RELATOR, LEO LIMA, WELLINGTON, CACILDO, ENGLERT, ARAKEN, PAULO MOACIR, MARIA BERENICE, DANÚBIO E LUIZ ARI, QUE JULGAVAM IMPROCEDENTE A AÇÃO”. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DES. ARMINIO. IMPEDIDO O DES. GIACOMUZZI.
SBDS
